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Recurso no	 86.850
Pecorrente	 GEIERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.
Recorrida N	 DRF EM SAUTO ANDRE - SP

PIS A contribuiço tem por base d q• c:Ale:MIO O

faturamento. Nao se abriga na legislaOso . de
regOncia norma que inclua na base de CálCU10 D

valoE' de desconfiz's concedidos condicionalmente.
ExigOncia que somente cabe quando se comprova o
... . O?? :1 recebimento do valor do "desconto". seda
por repasse . por terceinzs„ seja por cobrança
dirAta, decorrente inclusive do descumprimento da
uwidlOo. Recurso pruvido.

Vistos, relatados E, discutidos os presentes auto%
de recur%o interposto por GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

ACORBAM os Membros da Primeira Cmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por maioria de votos, em dar
provimento ao recurso. Vencido o Conselheiro ARISTOFANES FONTOURA
DE HOLANDA (Relator) que negava provimento. Fez sustenta Ç&'() oral
E) Dr. Osvaldo Tan credo de Oliveira, patrono da necorrente.
Designada para redigir o acóreMo a Conselheira SELMA SANTOS
SALOMAO WOLSZCZAK.Aus•nt•s os Conselheiros DOMINGOS ALFEU COLENCI
DA SILVA NETO E HENRIQUE NEVES DA SILVA.

Sala das Sesse(es, em 01 de dezembro de . 1992.
•

daPP'LLZi/ciallYii
ARISTOEANÇ0 METT(URA DE: HOLANDA - Presidente

/

"Ç‘..k.LÁD...5--)U--x-501 \fki (;)) C./lACIC
SELMA SffiTOS SALONAU WOLSZCZAK -RelatoraJ-Designada

h	 -AL, Á 1 : ' 4 4 0  
1 (- MAMA SGUZA DA VELGA - Zocutz-F=2 tan te .

VISTA DlSEESMO DE 17 M 1;11994

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
LINO DE: AZEVEDO MESQUITA, aumo GOMES VELLOSO. ANTONIO EARTINS
CASTELO BRANCO E SARAM LAFAYETE: NORBRE FORNIOA(Suplentgd.

MAPS/CF
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Recurso no)	 06.850
Acorda° Tm::	 201-60.639
Recorrente)	 GEfERAL MOTORS DO BRASIL. LTDA.

R E: LATORIO	 .

Contra a Empresa GENERAL MOTORS DO BRASIL. LTDA.
foi lavrado . o Auto de Infraçao de fls. 09, onde se exige o
recolhimento da contribuiçao ao PIS, referente ao período de
janeiro de 1985, no valor de MCz$ 78,92., acrescido de penalidade.
juros de mora e correçZYo monetária cabíveis. Tal procedimento
fiscal se deu em razao de haver a Empnesa deixado de incluir na
base de cálculo da contribui0(o o valor •correspondente a
desnentos condicionalmente concedidos, conforme descrito no Termo
de Verfficaçào e de Constataçao 1 si .à1. lavrado por ocasflo de
fiscalizaçao do IPI (fls. 04/05).

COMO enquadramento legal toram dados o art. 32,
alínea "b"„ e o art. 62, parágrafo (mico, da Lei Complementar ng
07/70, cfc o art. 42, alínea "W'„ parágrafo le, c„ o art„ 72 e
seus parágrafos do regulamçmto anexo à ResoluOzo ng 1744/71 do
BACEftl art, lp, parágrafo (mico, da Lei Complementar no 17/73 e
inciso I da Resolu0o na 482/70 do EACEN.

Em tempo hábil, a Á.' 'L 	 apresentou a Impugnaçào
de fls. 13/10, na qual alega, em síntese, que)

a) o presente auto de infraçàb está diretamente
relacionado àquele lavrado contra o estabelecimento fabril da
Requerente, para a exigencia de diferença de IPI, relativa ao
período de janeiro de 1985, e que deu origem ao Processo n2
10.805-004.786/89-55i;

b) tanto a presente exigencia fiscal como aquela
relativa ao IRI decorrem do fato de haver a Requerente
modificado, a partir de outubro de 1983, o.procedimento adotado
na venda de veículos, passando, entab, a cenceder às
concessionárias um desconto no preço dos produtos, em suas notas
fiscais de venda?,
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c) nc.,	 praticou mNrhluna ,,,,.;ab	 contrária	 à
legislaçãO do PISg

d) A 50 ..I.Lt4i0 do p romen U? feito deverá ser a mesma
chmla aos procesmos ri:rd:ativos ao IPI, razào peLla qual juntou " às
flis .. 27/15-1, cópia das impugna...3es per . 16inenters ~reles proceseee.„
bem como dos pareceres da lavre dos Drs. Gilberto Ulhoa Frante e
Ruy Barbosa bkrweei ra , como parte. i. 11 tE,2‘,1 r 5,nte da pnesen te
impurinaçàeg

E-') es descontos concedidos eram Uncondiciomfis e ,
portanto, rfllo deveriam integrar a base de calculo do IPI nem a
chamada receil:a bruta, para eleit de cálculo do PISu

f ) a FIM:ré:Lir e:lusâb dos descon t 015 i. fl cor) ti :i. (:. :i. O il a Á.

base	 de r::< 1. cu 1 o do PIS é ma té r ia pacif i cada tan to 	 pe I a
durisprueléncia como pela própria héL g

g) a Lei Com p 1 ementa r• no 7 de 1970 enc.:ui-Ira-se
revogada anto a Emeoda Constitucional n2 S/77 que acrescentou o
inciso X ao art. d3 da CF/1969, pela qual as contribuiç ges dessa
natureza somente pediam hirelr'Flr sobre o 1 ti c ri.) das emprosas.

Por lq.r . requer a Autuada sei am a co 1 hid as as
razNes alinhadas, e-Furei-ali-É...ante as impugnaç ges e os pareceng
anexos, para que se, declare nulo ou improcedente o auto de
.111fração.

Na Infórmaclle Fisca.l. de fls. 110/l1 1 i 5 0 autuante
I nfir nria „ prel .1. m irra rirseir te „ que f i cou c ia r amen te comprovada a

cl 1. do desconto aplic.mio„ na informaçào prfNstada no
pnp (B.Lrrsers„ rLelativo :AO IPI. iunCed.res„ por cópia, às flir.. 109/109"
Quanto às aleciaB3es contidas na i(Ci plionaglâ'o, o autmante eseilareceu
quer

a) pel OS fatos apurados, a Autuada deixou de
'ALRnçar e retolher a contribuieào incidente sobre aquela parcela.
do desconto Crilterep-Frovar da base de cálculo) g
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b) a base de cálculo do PIS é o feturamento da
cmpresa que, por sua vez, constitui-se ne "receita bruta das
vendas e serviços. assim definida no art. 12 do Decreto-Lei n0
1.598/77, (newm-cendende o produto da venda de bens nas operaçobs
de conta. proviria e o preço dos serviços preuetados (Resoluçao do
chn n2 48:2270,i)::"

c) a receita horta, para first de cálculo do
FIS7FAIURÂMENU8, è apurada mensalmente , nela. nab se computando o
IP1, quando se tnstar de contribuinte desse imposto (art. 52' dm
Decreto 70.162722, atualmente, o art. 22 do Decreto 07.901/22),
nem) WS créditos concedidos cum base no art. E. do Decreto-Lei ng
491/69 (Resoluçao CMH n2 257782)n

cl conforme, dedmwostrado na informaçWo fiscal
pertinente ao procdesso relativo ao IFT„ restou cumprovado que se
trata de desconto (::ondicional, tendo em vista rinm o mesmo se
refere a descontos compensatórios::

e) houve prática de evas2Co fiscal e n'ab elisab,
coma afirmou a IMpugnanten

Diante do exposto, proa o fiscal autuante a
men u ten çao iii I'. eg :st! do au te d e 1n 1'1'a Oto .

Em Decisao de fls. 124/128. a Mutoridade Julgadora
de Primeira instaocia indeferiu a impuona0b, determinando o
prosseguémanto da cobrança do crédito tributário constifiaido„ com
base nos seguintes fundamentos::

a) dadas as suas caractetístticas, a Impugnente,
reveste-se da condiçao de oçntrilnuilvte do PIS, como deduçao do
imposto de renda devido e, com seus recursos próprios malcuidados
com base no faturtommito„ assim definido no art. 32 do. Lei.
Complementar n2 7720, regulamentada pele Decretc-loi n2 2.052783::

b) a partir da. ResoluOb do CNN nó 402/70, as
contribuiçobs ao FIR/FAJURAMENTO pessanw a ser calculada scnbre a
receita bruta, assim definida no art. 2p de Decreto-Lei ng
1.:~7,0;

c) "descontos incormlicionaint s2nb . parcelas
redutoras do preço de venda, quando ccostarem de nota fiscal de
venda dos bems ou da fatura de serviços e n2(o dependerem de
evento posterior à «e (E'  dessos documentos, segundo dispbe o
item 4.2 da Instrução nmotativa SOF n2 51/78.ng
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d) segundo se inferm da decisao proferida no
processo relativo ao IPI (copio a fls. 113/123), a olddihuia
daqueles descontos se subordinava A ocorrendo de eventos futuros
e incerted caracterizwmtd-sd, portanto :, COMO condicionais::

e) a auto de infraçao em questao encontro-se em
conformidade com OS quesitos exigidos pelo Decreto n2 70.235/721
especialmente no que concerne A descrição dos fatos. e ao
enquadramento legaiLl

f) nao cabe a esta esfera administrativa discutir
a inconstitudonalidade da Lei Complementar no 7/7(:4

0) não há que se falar em elisac, fiscal, pois a
infrasao a dispositivos legais que submetem o sujeito passivo ao
eumprimento de obrigocffes tributárias denota um procedimento
irregular, com contornos de ilicito evosao fiscal.

Inconformada,	 a empresa internos	 o	 recurso
tempestivo	 de fls. 133/100, onde reproduz	 os	 argumentos
conddmItes da peça impugnatorio, apresentando, ainda,
consideroOes de ordem doutduaria com referencia aos temas de
evasão e elisão fiscal„ de comprovar que, ao modificar seu
procedimento, adotando um desconto inciodidemsa previsto em lei,
a rddxrrentm não praticou qualquer tipo de evasão ou fraude,
fiscal.

E: o relatório.
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VOTO VENCIDO DO CONSELHEIRO-RELATOR ARISTOFAINES E. DE HOLANDA

He mérito, entendo que a contribui0o de que
tratam os autos, como toda impesiçao, está sujeita à reserva
legal, o mesmo ocorrendo com as hipóteses que configuram a sua
desonerapo, quer se relacionem COM O i a t0 gOl-n,Mjan, quer se
iRiuom a outros elementos necessários q) imposiO)o„ como a base de
cálculo.

A legislaçáo de regencia da contribuiçCCo, vigente
á época, Enitibelecia como base de calculo a receita bruta das
empresas, e raCo previa . exclusUes da espócie tratada nos autos,

CD '1: a p rO POSJAS ±, acs votos condutores dos
Acordaos ng 202-00.297 e 202-01.127, pelos Conselheiros Roberto
Barbosa de Castro e Sebastiao Borges Taquary, respectivamente,
CUjOS fundamentos adoto como raffies de decidir, transcrevendo-osn

"C) Decrete-Lei ng 1.940/82, que itráleituiu a
coatribuiçáo n2b deixou dóvida em torno de sua
base de cálculo. E transcriçáo direta do artigo

parMírafo 12::

"A coótribuiço socRil de que trata este artigo
»Eira de 0,5% (meio por cento) e ¡Dst;utuA ):.)1)r e. A
c2nej,.lã 1211.))t)a das emPresa'.)))).."

Receita bruta encontra, por sua voz,
explícitaçáO conceRCial no artigo 12 do DL-1598
(caput) a qual assume para o caso aspecto de
extrema limpidez pelo próprio contraste com o
conceito de m;giji? ajsB,1 ¡sá exarado no parágrafo
ig do mesmo artigo. VE-se, ali, que fliceita
líquida vem a ser a níceita bruta, diminuida das
vendas enEREiladas„ dos. • descontos concedidos
incormAicioRalmente e os impostos incidentes sobre
vendas)) exatamente, pertanto, ri áo integrados no
cálculo, Isso equivale a dizer, Sem sombra de
dóvida, que o contribliin je-vinha calculando sua
cervíribui0o„ nao pela receita bruta, mas pela
receita líquida. Ao arrepio da lei, riortair23.

A Portaria 19E-119, de 12.06.82 n'aci inovou
guando, em seu item 1 -1, excluiu do conceito de
niceRta bruta o IPI e o TOM, da MESWA forma que
n).)Co o fez a IN-51/78, eis que ambos OS atos, sobre
serem • meramente interpretatívos assentam-se
hvírfeitamente sobre a . matriz legal.

6	 .



A.,VJ. "
,	 -

0#
musitm DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO"40AW'"	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 IM.S05-004.782/89-22
Acórdâo no	 201-68.639

Por oportuno, oboerve-oe que a TH-51/78, da
mesma forma que o 1)L-159S cria o cor:Ido:cole claro
ao abordar, no seu. iteim 4, o conceito de nozeita
líquida„ que é obtida exatamente pela deduçâo da
roccita brmta, das- vendas canceladao, doo
descontos incondicionais e dos impeotrzo ziobrz(
vendas.'

"(3 conceito de receita bruta (art. 12,
parMjrafc 12, do Dec. lei ng 1.910/82), para o lim
de apuraçâg das contribuipbes ao PIS, está
definido pela Portaria MF-119, de 22.06.22, -como
sendo o faturamento menos o IPI e o IUM.

Entâp „ na neceita bruta deduzem-se, apenas,
ésseo dois tributos- llâO hjk brevioâo legal, para
eszeiulneffr Lo do faturamento outras parce4 pcz„ nem
fORMII0 aquelas wzroelas de descontmo incondicionais
ou de vendas canceladas, COMO W» vem postulando
nos autos.

Censidefro, pois„ incensurável a	 decisâo
recorrida, e(1 ' bora, a mim me pareça :i. ri 	 a
inclusâo dessas parcelas (descontos incodicionaio
e vendas canceladas) na base de cálculo	 do
PIS.	 Todavip„ nâo há norma 	 legal	 ou
administratimcz, no momento, que possa amparar a
tese da Remoinbitx.." 	 •

4n superveniOncia do Decreto-Lei n2 2397/27, a meu
ver, somente modifica a queotâo em relaçâo â contribuiçâo devida
por fatos geradores ocorridos a partir da vigencia daquele
diploma lepal.

Hâo	 entendo interpre .L,xtivo o Decreto-Lei	 ne
2.397/S7.

TerilUiT, pelo contrário, que o disposto no art- 18
do referido decretw4lei veio confirmar a exigibilidade da
contribui0e ali referida sobre as verbas em tela, estabelecido
pela legiolaçâo anterior. Se assim nâo tosse, n5ZO haveria
necessidade de ediçâo de lei, estabelecendo a eXClUSQ " a qual :já
estaria entâo a4mitida pela lei anterior. •

O disposto no art. 20, do meomo decreto-lei,
confirmâ, mais uma vez, a exigibilidade lá mencicmada, ao
estatuir que a regra de exclusâo "nâo autoriza restituiçâo de

. quantias JA recolhidas mm compensaçâo de dívidao n . Ora, se nâo
ha reotituiçâo, é que os recolhimentos terâo sido feitos rie. forma
da lei, isto e, sem excimo3eo da espécie aqui eeaminada.
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O art. 22., por mla vez, limitou-se a estabelecer a
exclusão da base de cálculo, da contribuição ao PIS, dos
descontos incondicionais a partir da data de entrada em vigor do
decreto-lei, sem qualquer ressalva quanto ao período 'IIterio

to	 A	 exis'teilcia de	 condiçOes,	 ê	 ela
demonstrada pela vinculacão do desconto aos encargos fimamd.ros,
dependendo o primeiro da liberação das parcelas de -financiamento,
ê do pagamento dos encargos flanceiros, na forma disposta no
"Contrato de Abertura de Credito em Conta Corrente" e respectivo
•Tevê° de reeratificação".

São a liberacão de créditos e os pagamentos-
1--csc'ed.desx„ eventos flAt.to, porque posteriores A compra e vendag
e ificertos„ . v~v.ke dependente, cada nova lib*.N-aal do int.egral
cumprimento das disposiçOes contraldis„ pelo concessionáriog e
porque, quanto ao pagamento, havia possibiidade de sua nffo
realização. Tanto assim que os credores, [ri cl das eausas
que pudessem acarretar o immlimp~nte, procuraram assegurar o
ressarcimento de eventual falta de pagamento, mediante inserção,
no contrato refierido„ das cláusuTas V e VI, em cujo contexto esta
suSiemç.mte a p..xs .sibilidade de não pag:Amento do debito do
concessionário-dstribuidor.

Essas cláusulas estabelecem garantias e
penali~„ mecanismos de recuperação do preço integral dos
veículos alienados, inclusive os valores. dos encargos fin.miceirxds
correspondentes aos descontos. Isso mostra que o desconto Sá
serE a efetivo em caso de integral cumprimento das dispcmiçges
contraüTaiTs da abertura de- crédito. Caso centrário, o valor
total a pagar . englobaria o preço sem desconto, uma vez que a
financiadora estaria habilitada A recuperação int~..1 	 dos
créditos co=,ídidos„ inclusive encargos financeiros integrais.

Tenho, assim, CDMO demonstrada a nabAreza
cx.:mije:ft:sun. do desconto concedido pela Autuada, o que me leva á
conclusão de ter sido indevida a sua exclusão da base de cálculo
da contribuiçM.J„ MESMO na hirM'S,,, ,d(a de que se admita gim a
legislação permitia a exclusão de descontos incondicionais,
pretendida pela Recorrente.

Tendo em vista o exposto, nego provimento ao
recurso.

Sala das SessOes, em 01 de dezembro de 1992.

quir0-ARISTOF,HES FO MURA DE HOLANDA
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